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LEI Nº 9.379, de 14 de setembro de 2022. 

 
 

“Cria a Data Municipal do Colono e acrescenta evento ao 

Calendário de eventos do Município e dá outas providências” 

 

And ré  Lu is  de  O l ive i ra  Se l i s t re ,  Pres iden te  da  Câmara  

de  Ve reado res  de  Santo  An tôn io  da  Pat ru lha ,  com 

fu l c ro  no  Ar t .  44 ,  §6º  da  Le i  Orgân ica  Mun ic ipa l  

 

FAÇO SABER,  que  a  Câmara  Mun ic ipa l  ap rovou  e  eu  

p romu lgo  a  segu in te  Le i :  

 

Art. 1º. Fica instituída como "Dia Municipal do Colono" a data de 25 de julho, a ser 

comemorada no Município de Santo Antônio da Patrulha. 

Art. 2º. Nesta data alusiva serão realizadas atividades envolvendo entidades civis e entes 

públicos, com a finalidade de promover e reconhecer os Colonos do Município. 

Art. 3º. O Anexo I da Lei Municipal nº 2.756/93, e alterações posteriores, que determina o 

Calendário de Eventos do Município, passa a viger acrescido do seguinte evento, como segue:  

EVENTO DATA OBJETIVO 

Sessão Solene de homenagem 
aos(as) colonos(as) destaque 
em Santo Antônio da Patrulha, 
a ser promovida pelo Poder 
Legislativo, no Plenário 
Euzébio Barth. 

25 de julho (Dia Municipal do 
Colono), de cada ano, ou em outra 
data da semana que envolve a 
homenagem. 

Homenagear os colonos 
(as) do Município, 

Art. 4º. Os Colonos a serem homenageados serão indicados pelas bancadas de Vereadores 
com assento no Poder Legislativo, sendo que cada Bancada poderá indicar, por Sessão 
Legislativa Ordinária (anualmente), um homenageado(a). 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

San to  An tôn io  da  Pa t ru lha ,  14  de  se tembro  de  2022 .  

 

Ver .  André  Lu is  de  O l ive i ra  Se l is t re  

Pres idente  do Leg is la t ivo Pa trulhense  

 


